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triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo
 de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, lUiS da cUNHa TEiXEira, 
em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno do Tribunal 
de contas do Estado do Pará, cito através do presente, a empresa SaNENG - 
SaNTarÉM ENGENHaria lTda, (cNPJ:  10.238.160/0001-27, na pessoa de 
seu representante legal, Senhor carloS EdUardo airES dE MENdoNÇa, 
(cPf: XXX.727.402-XX), para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta 
publicação, apresente defesa nos autos do Processo Tc/510958/2015, que 
trata da Tomada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE MoNTE 
alEGrE,  referente ao convênio SEdUrB Nº. 021/2004, o qual poderá ser 
consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, 
no endereço eletrônico: https:// tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-
clUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 853095
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MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ
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Portaria
.

Portaria N° 053/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º designar o servidor João Quemel lira Junior, matrícula nº 200272 
e, no seu impedimento, o servidor rogério couto felipe, matrícula nº 
200073, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 17/2022-MPc/
PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado e a empresa 
Zênite informação e consultoria S.a, cNPJ 86.781.069/0001-15, tendo 
como objeto a realização do curso in company intitulado “dESafioS Prá-
TicoS Para a aPlicaÇÃo da lEi Nº 14.133/2021”.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem as atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 13 de setembro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 852783

Portaria N° 054/2022/sGcc/dacc/MPc/Pa
Designa fiscais de Contrato Administrativo.
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que a fiscalização e execução dos contratos administrativos 
deve ser acompanhada por representante da administração especialmente de-
signado, a teor do que dispõe o art. 67 §§ 1° e 2°, da lei federal n° 8.666/93.
rESolVE:
art. 1º designar a servidora lúcia Helena lima costa, matrícula 200125 
e, no seu impedimento, servidora lívia ribeiro da fonseca, matrícula nº 
200258, para exercer a atribuição de fiscal do contrato nº 18/2022-MPc/
PA, firmado entre este Ministério Público de Contas do Estado e a empresa 
Ticket Soluções HdfGT S/a, cNPJ 03.506.307/0001–57, tendo como ob-
jeto a prestação de serviços de administração e gerenciamento informati-
zado de fornecimento contínuo e ininterrupto de combustíveis, em rede de 
postos credenciados.
Art. 2º São atribuições do fiscal, além de outras eventualmente especifica-
das em lei, contrato ou instrumento congênere:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii – fiscalizar o cumprimento, pela contratada, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
iii – registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato, reportando ao gestor aquelas que demandem sua intervenção;
IV – Verificar, durante toda a vigência do contrato, se a contratada mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, providencian-
do, quando for o caso, a atualização das certidões e juntando-as ao processo;
V – confrontar se o valor a ser pago mensalmente à contratada está em 
conformidade com o valor estabelecido no termo contratual, atestando a 
fatura de pagamento apenas quando não houver nenhuma documentação 
a ser regularizada;
Vi – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade, 
informando ao gestor a iminência de seu término;
Vii- Sugerir, quando cabível, a prorrogação da vigência do contrato, em se 
tratando de serviço de natureza continuada.
Art. 3º As determinações que ultrapassem às atribuições do fiscal deverão ser 
solicitadas à Secretaria do MPc/Pa, em tempo hábil, para a adoção dos procedi-
mentos necessários com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
Art. 4º As atribuições do fiscal serão complementares as do cargo que o 
servidor ora designado ocupa no MPc/Pa.
art. 5º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 14 de setembro de 2022.
Patrick Bezerra Mesquita
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 852794

.

.

coNtrato
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eXtrato de coNtrato
N° do contrato: 18/2022 – MPc/Pa
Modalidade de licitação: adesão à ata de registro de Preços nº 09/2022 
(Pregão Eletrônico SEPlad/dGl/SrP nº 024/2021.
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará (cNPJ 
05.054.978/0001-50) e a Ticket Soluções HdfGT S/a (cNPJ 
03.506.307/0001–57)
objeto do contrato: prestação de serviços de administração e gerencia-
mento informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de combustí-
veis, em rede de postos credenciados.
Valor Estimado do contrato: r$ 8.249,80 (oito mil, duzentos e quarenta e 
nove reais e oitenta centavos)
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8515.0000;
Natureza da despesa: 33.90.30.00 e 33.90.39.00;
fonte de recurso/ origem do recurso Estadual: 0101000000
foro: Belém/Pará.
data da assinatura: 13/09/2022
ordenador responsável: dr. Patrick Bezerra Mesquita, Procurador-Geral de 
contas
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Portaria N° 452/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria Nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo PaE nº 2022/1044975;
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora PriScila dE oliVEira MaToS, ocupante do 
cargo em comissão de chefe de Gabinete, matrícula nº 200233, 05 (cinco) 
dias das férias relativas ao período aquisitivo 10/03/2021 a 09/03/2022, 
para o período de 24 a 28/01/2023.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 14 de setembro de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
Secretário do MPc/Pa

Protocolo: 852812
Portaria N° 453/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atribuições 
delegadas pela PorTaria Nº 425/2022-MPc/Pa, de 25/08/2022,
coNSidEraNdo tudo o que consta do Processo 2022/1143474;
rESolVE:
art. 1º conceder à servidora HEliaNa Maria rocHa MarTiNS, ocupante 
do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: controle Externo, 
exercendo o cargo em comissão de assessor da Procuradoria, matrícu-


